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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0121/2025
DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1925/2024

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, com sede na
Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro, na cidade de
Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 06.115.307/0001-14, neste ato representado por sua
Presidente, Sra. Rosânia Francisca Mcdina Costa, nomeado através da Portaria 082/2025-GP,
publicada no Diário Oficial do Município, em 17/01/2025, e a Empresa ÓTIMA
DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-

22, com sede Rua Magalhães Filho,720 Centro Norte, Teresina-PI neste ato representada por
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento, CPF 534.783.983-04, conforme atos constitutivos
da empresa apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica N“ 030/2024,
Processo administrativo N.“ 1925/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando- se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021 e no Decreto Federal n.® 11.462, de
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL HOSPITALAR E PERMANENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, visando aquisição futura e parcelada
conforme Termo de Referência que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. A presente Ata fica disponibilizada para o uso pelo(s) órgo(ãos) do município que tiveram
suas demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal
e/ou apenas o participante (conforme o caso) para posterior e oportuna contratação aquisição dos
produtos licitados a serem entregues de forma parcela ou não, conforme a demanda de cada
órgão/entedo Município,sendo obrigaçãodaquela,o gerenciamentoda presenteAta.
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital,
conforme descrição nessa ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições
ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:	

LOTE 09-MATERIAL HOSPITALAR COTA PRINCIPAL

2.1.

MODELOMARCA/

FABRICANTE

VALOR

TOTAL

VLR.

UNITDESCRIÇÃO QUANTUNDITEM

RS RSAGUA OXIGENADA

I0%FRS IL
1

2.71 1.157.17RIOQUIMICARIOQUIMICA

FARMACE

427FR
RS RSFARMACE1248002 AGUA P/INJEÇAO FR
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18 720,000,15lOMl.

RJ RJAGUA I“RA

AUTOCLAVt SL
3

5,23 4.351,36KORTSAN832 FORTSANGAL

RJ RJAGULHA DESC. 30 X

080100 CX
4

3,33 94.545.3628392 SR SRCX

AGULHA

DESCARTÁVELI3X

4.5 C/lOOCX

RJ RJ5

3,13 88 866,9628392 SR SRCX

AGULHA

DESCARTÁVEL 25 X
7C/IOOCX

RJ RJ
6

3.34 94.829,2828392 SR SRCX

AGULHA

DESCARTÁVEL 25X

8C/IQ0CX

RJ RJ
7

3.52 99.939,84SR28392 SRCX

AGULHA

DESCARTÁVEL 40X

12C/100CX		

RJ RJ
3,45 97.952,4028392 SR SRCX

RJ R$AGULHA P/RAQUl
25G UND

9 1,93 3.211,52UNISIS1664 UNISISUND

RJ RJAGULHA P/RAQUI

26GUND 	
10 2.22 3.694,08UNISIS1664 UNISISUND

RJ RJAGULHA P/RAgUI
27G UND

II 1.91 3.178,24UNISIS1664 UNISISUND

VALOR TOTAI. DO LO I K RS 510-446,21 (Quinhentos e dez mil, quatroctntoa« quarenU c kI» rtabevinlc t um centavos)
LOTE 15 .MATERIAL HOSPITAL.AR- COTAPRINCIPAL

VLR.

UMT

MARC-V/

FABRICANTE

VALOR

TOTAL
.MODELO

DESCRICÀO QUANTUNDITE.M

RJ RSCOMPRESSA GASE

7.5X7.5 9FPCTC/500

COPO

UMIDIFICADOR UND

AMERICAI 13,61 12.058,46AMERICAPC 18512

RJ RS
2

15,21 13.476,06DOMAXDOMAXUND 572

RS RJDETERGENTE

EN/-IMATIC0 5L
3 10.17 9 386,91VICPHARMA4680 VIC PHARMAUND

RJ RSDRENO DE PENROSE
4

10.46 9 654,58WALTEXWALTEX886UNDN2

RJ RSDRENO DE PENROSE
5 10.46 9.654,58WALTEXWALTEX886N3 UND

RJ RSDRENO DE PENROSE
6 10,46 9.654,58WALTEXWALTEX886UNDN4

RJ RSDRENO DE SUCÇAO
500 ML 3.2		

7 10,46 9.654,58WILTEX886 WILTEXUND

RJ RJDRENO DE SUCÇÁO
500 ML 4.8 8,10 149.485,50WILTEXWILTEX886UND

RS RS
9 2,54 2.344,42TAYLORTAYLOR923DRENO KEIIR NHO UND

RJ RS
10 2,25 4151,25TAYLOR TAYLORUND 923DRENO KEHRN°12

RJRS
11 9.654,5810.46TAYLORTAYLOR923DRENO KEHRN°14 UND

RJRJ
12 9.654,5810,46TAYLORTAYLOR923UNDDRENO KEHRN°16

RJRJ
13 9.654,5810,46TAYLORTAYLOR923DRENO KEHRN'8 UND

RJRJ
14 149.485,508.10MAXICORMAXICOR18455ELETRODOS P/ECC PC

RJRJEQUII“0
FOTOSSENSIVEL

IS 2 344,422,54MEDSONDAMEDSONDA923UND

RJRJESCOVA ASSEPSIA

CLOREXIDINA 2%
16 4151.252.25RIOOUIMICARIOQUIMICAUND 1845

RJRJESPARADRAPO 10

CM X4,5M RL
17 42.962,404.59MAXICORMAXICOR9360RL

RSRJESPATULA DE

AYRESC/lOOPCT
18 11.550,246,17ESTILOESTILO1872PC

RJRJ
19 10 207Í027,22VIC PHARMAVIC PHARMA375UNDETER 1L
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693.840J0 (Seiscentos e novtnta e tres mil, oitocentos e quarenw reais t Iriatu cenlavos)VALOR TOTAL: RS

LOTR 19 MATERIAL HOSPITALAR - COTA PRINCIPAL
VLR.

DNIT

MARCA/ VALOR

rOTAL
MODELO

DESCRIÇÃO QUANTUNDITEM
FABRICANTE

GRAU

P/ESTERELIZAÇÃO
300X100

R$ RS

74,48 S8.094.40HARBOHARBO780RL

GRAU

P/ESTERELIZAÇÃO
400X100

RS R$2
107,00 83.460,00HARBOHARBO780RL

GRAU

P/ESTERELIZAÇÃO
80X100

RS RS3
20,13 15.701,40HARBOHARBO780RL

KIT DE ACESSO

CENTRAL 7X20

(ADULTO)	
LANCETA PICADORA

C/PONTA

PROTETORA C/ 100

RS R$4

33,54 22.807,20MEDIKATH680 MEDIKATHKIT

R$5 RS

6,50 46.800,00CRAL CRAL7200CXUND

LARINGOSCOPIO (
LÂMINAS
CONFECCIONADAS

EM AÇO INOX)

RS RS

394,85 9.476,40MD MD24UND

RS RS
7 0,97 3.880,00MEDICONE4000 MEDICONELÁTEX 200 GAROTE M

LENÇOL
DESCARTÁVEL 50 X
SOM ROL

RS RS

6,01 43.272,00AlTK AFIK7200RL

LENÇOL
DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO UND

RS RS9
0,57 7.113,60ANADONAANADONA12480UND

LUVA DE

PROCEDIMENTO

TAM G	

RS RSQUALITY
MEDIX

10
10,27 167.154,52QUALITY MEDIX16276CX

LUVA DE

PROCEDIMENTO

TAM. M

RS RSQUALITY
MEDIX

II
11,68 190.103,68QUALITY MEDIX16276CX

LUVA DE

PROCEDIMENTO

TAM. P

RS RSQUALITY
MEDIX

12
10,12 164.713,12QUALITY MEDIXCX 16276

VALOR TOTAL 1)0 LOTE RS812.S76.32 (Oitoccnios e Jozc mil quinhmlus e selenc» e seis r«ais e trinia e dois ctatavos)
LOTE 27 PENSO E SUSPENSO- COTA PRINCIPAL

VLR.

UNIT

MARCA/

FABRICANTE

VALOR

TOTAL
MODELO

DESCRIÇÃO QUANTUNDITEM

RSRSWILTEXLAMINA DE BISTURI

24 C/100
I 40.154,5515,45WILTEXCX 2599

LENÇOL
DESCARTÁVEL

50X50

RS RS2

55 484,384,27AFIK AFIK12994UND

RSRSSORO MANITOL

250ML
3 17.086,645,48FRESENIUSFRESENIUS3118UND

MASCARA DE

NEBULIZAÇAO
ADULTO

RS RS4

29.264,745,63SOLIDORSOLIDOR5198UND

RSRSMASCARA DE

PROTEÇÃO PFF-2 N95

MASCARA DE

VENTURl ADULTO

5 561,601,08NEVENEVE520UND

RSRS

6.773,005.21FOYOMEDFOYOMED1300UND

RSRSMASCARA

DESCARTÁVEL C/50
7 105.259,504,05OLIMED OLIMED25990PC

RSRSOCULOS DE

PROTEÇÃO FENIX

OLEO DE GIRASSOL

lOOML

8
I 305,202,51MOVITEKMOVITEK520UND

RSRS
9

28.326,922.18NUTRIEX NUTRIEX12994FR

RS
10 RS3,25NUTRIEXNUTRIEX5198OLEO AGE200ML FR

. , 'Dif 1



.-●rac.

●uB. .jvv.^ 	

TIAAON CwKtnjinòo
I iivtwii JgoraofutüiçSí FLS.

í' i t I I < * i; A à

timon.ma.gov.br

16.893.50

R$R$
II

48.406,80186.18MDMD260OT05C01'10 UND

RSR$1'IELSANALOÇAO
HIDRATANTE

12
23.345.4029.93DBSDBS780FR

PLACA DE

POLIURETANO COM

PRATA 10X10

R$R$
13

27.170,0020.90COLOPLASTCOLOPLAST1300UND

PLACAS DE

ALGINATO C/PRATA

10X10

R$RS
14

3.244,806,24COLOPLASTCOLOPLAST520UND

RSRS
15

89.664,120,69MEDSONDA MEDSONDA129948POLIITXODUAS VIAS PC i

RSRSRINGER LACTATO

500ML		
16

33.687,884,63FRESENIUSFRESENIUS7276FR

RSRSSONDA ASPlRAÇAO
TRAQUEALN 10

17 29.108.800,56MEDSONDAMEDSONDA51980UND

RSR$
SONDA ASPlRAÇAO
TRAQUEALN 14 ■

SONDA ASPlRAÇAO
TRAQUEALN 16-

14.294.720,44MEDSONDAMEDSONDA32488UND

RSRS
19

21.442,080,66MEDSONDAMEDSONDA32488UND
RS

13.320,08
20 RSSONDA ASPlRAÇAO

TRAQUEALN4- 0.41MEDSONDAMEDSONDA32488UND

RS

21 16.893,76
RS

SONDA ASPlRAÇAO
TRAQUEALN6-

SONDA ASPlRAÇAO

TRAQUEALN8-

SONDA ASPlRAÇAO
TRAQUEALN.12-

0.52MEDSONDAMEDSONDA32488UND

RS RS
22 16.347.340,37MEDSONDAMEDSONDA44182UND

RSRS
23

14.807.480.43MEDSONDAMEDSONDA34436UND

RSRSSONDA ASPlRAÇAO
TRAQUEALN.I8-

24
23.066,480,71MEDSONDAMEDSONDA32488UND

SONDA DE

NUTRIÇÃO ENTERAL
N” 12

RSRS
25

16.408,005.86MEDICONEMEDICONE2800UND

VALOR TOTAL: RS 692.317,77 (Seiscentos c novenla * dois mil, trezentos e dezessete reais e setenta e sele centavos)
LOTE 29 PENSO E SUSPENSO- COTA PRINCIPAL ~

VLR.

UNIT

NURCA/ VALOR

TOTAI-
MODELO

QUANTUNDITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE

RS RS
SONDA

ENDOTRAQUEAL6
I 2,30 31.397.30GOODCOME GOODCOME13651UND

RS RSSONDA

ENDOTRAQUEAL 7
2 2,40 65.520,00GOODCOME GOODCOME27300UND

RS RSSONDA FOl.EY 2VIAS

30CC N.12
3 1,64 21.490.56DESCARPACK. DESCARPACK13104UND

RS RS
SONDA FOLEY 2VIAS

30CCN.I4 	
4 1,68 22.014.72DESCARPACK. DESCARPACK13104UND

RS RSSONDA FOLEY 2VIAS

5-IOCC N.18
5 1,37 17.952,48DESCARPACK DESCARPACK13104UND

RS RS
SONDA FOLEY 2VIAS

5-I0CCN.20		
6 1.36 17.821,44DESCARPACK DESCARPACK13104UND

RS RS
SONDA FOLEY 3VIAS

30CCN.16		
7 2,07 29 385,72WELL LEAD WELL LEAD14196UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 04■

RS RS

0,35 4 777,85MEDSONDA MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N06-

RS RS
9

0,38 5.187,38MEDSONDA MEDSONDA13651UND

■ ídO -■<
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SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 08 -

R$ R$10
0,46MEDSONDA 6.279,46MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 10-

R$ R$II
0,52MEDSONDA 7.098,52MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 12-

R$ R$12

0,51MEDSONDA 6.962,01MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

CURTAN14-

R$ RS13

0,56MEDSONDA 7,644.56MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 16-

R$ RS14

0,52MEDSONDA 7.098,52MEDSONDA1365!UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTAN18-

R$ R$15
0,64MEDSONDA 17 472,00MEDSONDA27300UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 20 -

R$ R$16
0,47MEDSONDA 12.831,00MEDSONDA27300UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 04 -

R$ R$17
0,71MEDSONDA 9.692,21MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 06 -

RSRS18
MEDSONDA 6.415,970,47MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 08-

RSRS19
MEDSONDA 9.555,700,70MEDSONDA13651UND í

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 10 -

RSRS20

MEDSONDA 6.825,500,50MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 12-

R$RS21

9.555,70MEDSONDA 0,70MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 14-

R$ RS22
MEDSONDA 9.555,700,70MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 16-

RSR$23
MEDSONDA 9.555,700,70MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 20 ●

RSRS24
MEDSONDA 9.555,700,70MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 22 -

RSR$25
MEDSONDA 9.555,700.70MEDSONDA13651UND i

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 24	

R$RS26
10.101,74MEDSONDA 0,74MEDSONDA13651UND

RSRSSONDA

OROTRAQUEAL7.0

SONDA

OROTRAQUEAL7.5

27
OOODCOME 791,942,01GOODCOME394UND

RSRS
28

GOODCOME 752,541,91GOODCOME394UND

RSR$SONDA

OROTRAOUEAL8.0
29

GOODCOME 554,93GOODCOME 2,11263UND

RSR$SONDA URETRAL N

10 C/ 10
30

MEDSONDA 54.425,283,56MEDSONDA15288PC

VALOR TOTAL RS 427.827,83 (Qualroceiitos e vinte e sete mil, oiloctnios tvinie reais t oilenta t Ires centavos)
LOTE 31 - PENSO E SUSPENSO COTA PRINCIPAL

VLR.

UNIT

MARCA/ VALOR

TOTAL
MODELO

DESCRIÇÃO QlIANTUNDITEM FAüRICANTE

R$ R$SONDA URETRAL N

I2C/I0
1 3.35MEDSONDA 80.400,00MEDSONDA24000PC

RS RSSONDA URETRAL N

I4C/I0
2

4,05MEDSONDA 81.000,00MEDSONDA20000PC

RS RSMEDSONDA3 MEDSONDA20000SONDA URETRAL N PC
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89.200,004,46I6C/10

RS RSSONDA URETRAL N

I8C/10
4

4,52MEDSONDA 90.400,00MEDSONDA20000PC

RS RSSONDA URETRAL N

20C/10
5 7,06MEDSONDA 141.200,00MEDSONDA20000PC

RS RSSONDA URETRAL N

22C/I0
6

5,91 118.200,00MEDSONDA MEDSONDAPC 20000

RS RSSONDA URETRAL N 47
4,44MEDSONDA 88.800,00MEDSONDA20000C/ 10 PC

RS RSSONDA URETRAL N 6

Çl 10
8

4.03MEDSONDA 80.600,00MEDSONDA20000PC

RS RSSONDA URETRAL N 8

Cl 10
9 3,60MEDSONDA 72.000.00MEDSONDA20000PC

RS RSTERMÔMETRO

DIGITAL AXILAR
10 6,500-TECH 7.800,00G-TECH1200UND

TUBO ATIVADOR DE

COÁGULO + GEL

TAMPA AMARELA -

PLÁSTICO

RS11 RS

0,57 45.600,00CRAL CRAL80000UND

TUBO ATIVADOR DE

COÁGULO + GEL
TAMPA VERMELHA -

PLÁSTICO

RS12 RS

0.52CRAL 24.960,00CRAI.48000UND

RS RSTUDO EDTA TAMPA

ROXO - PLÁSTICO
13 0,31CRAL 24.800,00CRAL80000UND

TUDO FLUORETO DE

SÓDIO 2ML TAMPA

CINZA-PLÁSTICO

RS RS
14

0,56 26.880,00CRAL CRAL48000UND i

TUDO P BIOQUÍMICA
- TAMPA AZUL ●

PLÁSTICO

RS RS
IS

0,67 10 720,00CRAL CRAL16000UND

TUDO P BIOQUÍMICA
- TAMPA VERMELHA

E AMARELA-

P1.ÁSTICO

RS16 RS

0,45 21.600,00CRAL CRAL48000UND

lUUO PARA GLICOSE

C/FLUORETO DE

SÓDIO - TAMPA
CINZA ■ PLÁSTICO

RS17 RS

0.57 4.560,00CRAL CRAL8000UND

TUBO PARA

IlEMOGRAMA-

PLÁSTICO TAMPA

ROXA

RS18 RS

0,27 12.960.00CRAL CRAL48000UND

VALOR TOTAL RS l,Q21.680.l)0 (Um milhão cvitt miLstisctnlostoilenU rtal»)
1.0TF.37 EQUIPAMENTO SAMU- COTA PRINCIPAL

VLR.

UNIT

VALOR

TOTAI,

MARCA/

FABRICANTE

MODELO
DESCRlCÃO QUANTUNDITEM

TALA DE

IMOmiJZAÇÀO
AMARELA

RS R$
1

19,65 1.336,20ORTOFEX ORTOFEX68UND

TALA DE

IMODILIZAÇÃO
AZUL

RS RS
2

20,24 1 376,32ORTOFEX ORIOFEX68UND

TALA DE

IMODILIZAÇÃO
LARANJA

RS RS
3

21,17 1,439,56ORTOFEX ORTOFEX68UND

TALA DE

IMODILIZAÇÃO
ROXA 	

RS RS
4

18,59 520,52ORTOFEX ORTOFEX28UND

TALA DE

IMODILIZAÇÃO
VERDE

RS RS
5

22,20 621,60ORTOFEX ORTOFEX28UND

RS RS
TENSIOMETRO

ADULTO
6 39,07 586,05PREMIUM PREMRJM15UND

RS RSTENSIOMETRO

INFANTIL
7 60,00 900,00PREMIUM PREMIUMISUND

RS RSMM 0X1 MM 0X18 8SENSOR SP02 UND
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10.752,001.344,00ADULTO CL1PDB9

(OXÍMETRO) +
CARREGADOR+

SENSOR CONDUTOR

PEDIÁTRICO
R$ R$MOCHILA

VERMELHA
9 149,15OENERALMED 1.193.20OENERALMEDUND

RJ R$
10 112,00OENERALMED 896,00OENERALMEDUNDMOCHILA AZUL

RS R$II
OENERALMED 896,00112,00OENERALMEDMOCHILA VERDE UND

RSR$MOCHILA PARA

MOTOLANCIA

12
OENERALMED 3.139,36392,42OENERALMED8UND

RJRJ13
OOLGRAN 256,1632,02GOLORAN8CUBA RIM DEONIX UNI)

RJRJMANTA

ALUMINIZADA

14
140,00ORTOFEX 5,00ORTOFEX28UND

DEA-

DESFRIBILADOR

EXTERNO

AUTOMATIÇO	

15 R$RS

MEDSTAR 46.400,005.800,00MEDSTARUND 8

RS RS16
TEKMARKET 16.614,18251,73TEKMARKET66UNDPAS PARA DEA

RSRJPRANCHA LONGA DE

FIBRA

17
3 588,39ORTOFEX 276,03ORTOFEX13UND

SIMULADOR COLETE

DE RESGATE DE

ASFIXIA DE AÇÃO
RAPlDA

18 RSRS

RESGATE SP 8.736,001.248,00RESGATE SP7UND i

\’ALOR rOTAl. RS 99,39I„S4 (NovenI» t novt mil t Ireanlo» t novtnta e um reaU t cinqutnta e quatro ctnMvoi)

LOTE 39 INSTRUMENTAL CIRÚRGICO - COTA PRINCIPAL
MARCA/ MODELO VALOR

TOTAL

VLR.

UNITOUANTUNI)ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE

AFASTADOR

FARABEUF GRANDE

l5XI50mm

RSRS

204,0017,00ABCABC12UND

AFASTADOR

FARABEUF MÉDIO

l3XI25mm

RSRJ2

324,0012,00ABCABC27UND

AFASTADOR

FARABEUF PEQUENO

I0cmxl20min

RJRS
3

216.0012,00ABCABC18UND
RSRSCABO DE BlSnjR] N*

4 120.008,00ABCABC15UND04

RSRSCABO DE BISTURI
5 80,008,00ABCABC10UNDN»3

CUBA DE INOX

REDONDA GRANDE

13 cm DIÂMETRO

RSRS
6

210,0030,00GÜl.üRANOOLGRAN7UND

CUBA DE INOX

REDONDA MÉDIA

9cm DIÂMETRO

RSRS
7

840,0020,00OOLGRANOOLGRAN42UND
RSRJPINCA

CURVO 25CM

DOYEN
8 420,00140,00PRIMEPRIME3UND

RSRSMARYAN

TRADING

MARYAN

TRADING
9 1.800,00900,002PINÇA ABADIE 27CM UND

RSRJ

10 2.160.0030,00PRIMEPRIME72UNDPINÇA ALLIS 15cm
RJRJPRIMEPRIME23UNDPINÇA ALLIS LONGA11
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70.00 1.610.0025cm

PINÇA ANATÔMICA
DENTE DE RATO R$RJ12

270.0015,00ABCABC1$UNDI6cm

RJRJPINÇA BABCOOK
26CM

U 510,00170,00PRIMEPRIME3UND

RJRJPINÇA BACKAUS
14 2 000,0025,00PRIMEPRIME8013cm UND

RJRJ
15

2.275.0065,00PRIME PRIME35PINÇACilERON 24cm UND

R$RJCOI.L1NPINÇA

CORAÇÃO
16 2.625.0075,00PRIMEPRIME35UND

PINÇA

DISSECÇÂO
DENTE I6cm

DE

RSRSa17

1.008,0024,00ABCABC42UND

PINÇA

dissecçAo
DENTE 25cm

DE
RSRSC/

280,0040,00ABCABC7UND

PINÇA

dissecçAo s/dente

DE

RSRS19

575,0025,00ABCABC23UNDI6cm

PINÇA

DISSECÇÂO S'DENTE

DE

RSRS20

245,0035.00ABCABCUND 72Scm

21

RSRS

840,00120,00PRIMEPRIMEUND 7PINÇA MIXTER24cm
RJRJ

PINÇA DOYEN RETA

25CM
22 450.00150,00PRIMEPRIME3UND

RJRJDUVALPINÇA

TRIANGULAR 20 cm
23 980,00140,00PRIMEPRIMEUND

FAURE

CURVA

PINÇA
UTERINA

22cm

RJRS
24

1.260,00105,00PRIMEPRIME12UND

RJRJ
PINÇA FOERSTER
I8CM

25 500,0050,00PRIMEPRIME10UND

PINÇA HALSTEAD

MOSQUITO CURVA
RSRS26

1.188,0018.00PRIMEPRIME66UND12cm

PINÇA HALSTEAD

MOSQUITO RETA
RJRJ27

1.188,0018,00PRIMEPRIMEUND 66I2cm
RJRSKELLYPINÇA

CURVA I6cm
28 2.400.0030,00PRIMEPRIME80UND
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R5R$PINÇA KELLY RETA
29

31,00 2.480,00PRIME PRIME80UNDI6cm

RS RSMARYAN

TRADINO

MARYAN

TRADINO
30

350,0050,007PINÇA POZZY 24cm UND

RSRSPINÇA ROCHESTER
PEAN CURVA 24cm

31 780,0065,00PRIMEPRIMEUND 12

RS RSPORTA AGULHA

MAY0 25cm
32 490,0070,00PRIMEPRIMEUND 7

RS RSAGULHAPORTA

MAYOHEGAR I8cm
33 600,0040,00PRIME PRIMEISUND

RSRSPORTA AGULHA

MAYO HEGAR 20cm
34 350,0050,00PRIME PRIMEUND 7

RSRSPORTA AGULHA

MAYO 16 cm
35 1.440,0040,00PRIMEPRIME36UND

TESOURA

MET2EMBAUM

CURVA I8cm

RSRS36

920,0040,00RHÜSSERHOSSE23UND

TESOURA

METZEMBAUM RETA RSRS37

1.400,0040,00RHOSSE RHOSSEUND 3518cm

TESOURA

METZEMBAUM

CURVA 25cm

RSRS38

750.0075.00RHOSSERHOSSE10UND

RSRSVALVULA DE DOYEN

60cmxl20inm
39 I 715,00245.00ABCABCUND 7

RSRSVALVULA DE DOYEN

60cmx60mm
40

1.505,00215,00ABC ABCUND 7

RSRSVALVULA DE DOYEN

60cmx90mm
41 1.890,00270,00ABCABCUND 7

VALVULA

MALEAVEL RIBBON

30cmx40mm

RSRS42

110,0055,00WELDONWELDON2UND

RSRSBANDEJA DE INOX

30x20x4,0 cm
43 1.080,0090.00GOLGRANGOLGRAN12UND

RSRSBANDEJA DE INOX

35X25X4,0 cm
44 920,00115.00GOLGRANGOLGRAN8UND

RSRSDEBANDEJA

lNOX45x32x4,5 cm
45 2 400,00240,00GOLGRANGOLGRAN10UND

RSRSBANDEJA DE INOX

24x18x1.5 cm
46 1.260,0070,00GOLGRANGOLGRAN18UND

RSRSPINÇA RANDALL N°2
2Icm

47 1.610.00230.00PRIMEPRIME7UND

DILATADORES

DESJARDINS DUCTO

BILIAR

RSRS48

2.100,00210,00WELDON WELDON10UND

PRIMEAFASTADOR GOSSET

ABDOMINAL COM

DUPLO

BARRAMÉNTO 30cm

49 RSRS

1.890,00630,00PRIME3UND

VALOR TOTAL DO LOTE RS 52.618,00 (Cingeunl» edoi» ml. a«i»ectnlo» e deztilo rtds)

2.2 A listagem do cadastro de reserva para os itens específicos no presente registro de preços
constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico do Portal de Compras Publicas após o final
do prazo estipulado para a intenção de registro no referido cadastro.
2.3 A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.
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2.4 A aquisição objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 030/2024, para os itens acima
indicados, será solicitada diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa
ÓTIMA DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, sem a cobrança de encargos,

aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do itens em total conformidade
com a proposta readequada. Edital, Termo de Referencia e demais anexos ao Edital.
2.5 Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante para a Administração Publica do Município de Timon, e deverão ser
realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores, que poderá ser realizada de forma presencial ou por
meio digital por endereço eletrônico -e-mail.
2.6 A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades/órgâos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7 Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento de qualquer unidade
requisitante sofra solução de continuidade e/ou desabastecimento .

2.8 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

2.9 Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10 Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, o órgão que provocou a
demanda e abertura do processo licitatório e/ou os órgãos/enles da administração pública
municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de registrar os preços
e/ou que apenas tiveram suas demandadas consolidadas por meio de planejamento realizado pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/21 e nos termos do Decreto
Municipal n° 0231 de 25 de Janeiro de 2021.
.W12MÉ facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13 A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas e prevista no edital da
licitação c ainda nos Decretos Municipal n° 0231/2021 e n® 080/2021.
2.14 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15 A contratação com o(s) fomecedor(es) regislrado(s) será feita por meio de solicitação
expressa ao órgão gerenciadorda Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então
deverá contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade
solicitada, devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior
vantagem.
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Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.2.16

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n" 11.462/2023).

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n°
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. l24daLei nM4.133, de2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contrataçãodireta e se obrigar nos limites
dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

3.S.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidadede atendimentopelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de eontratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.
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3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições3.14.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específicapara a aquisiçãopretendida,desde que devidamentejustificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. A Comissão Permanente de Licitações - CPL é o órgão gerenciador do Sistema de Registro
de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município dcTimon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indireiamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DASOLICITAÇÃOE DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação;
4.4.U. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de
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fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao
órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem de
fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/fornecimento.
4.4.I.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a

Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-maii, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14,770/23, observados
os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
prováveldesabasteclmentoou descontinuidadede serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na formado art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.
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5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e juslificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativoregistrado,observadoos requisitosdo item.

CLÁUSULA SEXTA

CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n° 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistos em decorrênciade eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de
falo notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberadodo compromissoassumido,sem aplicaçãode penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
pudercumprir o compromisso,o órgão gerenciadorpoderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E

as
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6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.8.2. Nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS - poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicaçãodas penalidadesestabelecidasno Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifcadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade,
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL

8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, têm caráter de orientar como preço máximo.
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9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
9.5. Caso 0 objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a reecbcr o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis,

9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto n°
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, 0 Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 23 de dezembro de 2025.

g vb
ROSAHtARUNCI&CA COSTA

DaU: 23rl3/i«US IS 21:4$-04CO

sov.br

Rosânia Francisca Mcdina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 082/2025-GP
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0121/2025

DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1925/2024

A Empresa ÓTIMA DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ 05.577.401/0001-22, Inscrição Estadual: 19.453.740-4, com sede na Rua Magalhães
Filho,720 Centro Norte. Teresina-Pl, Contato (86)

licitacao@otimadistribuidora.com.br, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento, CPF 534.783.983-04, que abaixo subscreve e
concorda plenamentecom os termos e conteúdoda ATA de Registro de Preços n° 0121/2025,
referente ao Pregão Eletrônico n° 030/2024- Processo Administrativo N° 1925/2024 do
Município de TIMON - MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO
FUTURA DE MATERIAL HOSPITALAR E PERMANENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, como se nesse termo estivesse

transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de
SRP para os itens:

email-3217-1250,

l.Ol K 09 - MA I KKIAI. 1 lO.Sl-rrAl Ak COTA PKINCII*AL

MODEI.O \ALOR

TOTAL

MAKC.V

FAimlCA^TE

\T.B.

LMTDESCRIÇAO QDANTUNOITF.M

RS RSACUA OXIGENADA

10%1-RS IL
I 2.71 1.157.17RIOQUIMICARIOQUIMICA427FR

RS R$
AGUAP/INJEÇAO
lOML

2 0,13 18.720.00FARMACEFARMACE124800FR

RS RSAGUA PRA

AUTOCLAVE 5L
2 5,23 4.351.36FORTSAN832 FORTSANGAl-

RS RS
AGULHA DESC. 30 X

08 C/100 CX
4 3,33 94.545.36SR SR28392CX

AGULHA

DESCARTÁVEL 13X

4.5 C/100 CX	

RS RS
5

3,13 88.866,96SR28392 SRCX

AGULHA

DESCARTÁVEL 25X
7C/100CX

RS RS
6

3,34 94.829,28SR28392 SRCX

AGULHA

DESCARTÁVEL 25X
X C/100 CX

R$ R$
7

3.52 99.939.84SR SR28392CX

AGULHA

DESCARTÁVEL 40X
12 C/100 CX

RS RS

3.45 97.952,40SR28392 SRCX

RS RS
AGULHA P/RAQUl

25GUND	
1,939 3.211.52UNISIS1664 UNlSiSUND
RS RS

AGULHA P/RAQUl
26GUND

10 222 3.694.08UNISISUNISIS1664UND

RS RS
AGULHA P/RAQUI
27G UND

11 1,91 3.178.24UNISISUNISIS1664UND

VALOR TOTAL DO LOTE RS 510.446.21 (Quinlicnloic tiez mil, quMlrnccnlus c flUBrcnlm «ei« reais tvinltt um ctnluvos)
LOTE 15 MATERIAL ilOSPll AI.AR- COTAI>RINCn*AL			

VLR.

UNIT

VALOR

TOTAL

MARCV

FABRICANTE

MODELO
DESCRIÇÃO QUANTUNDITEM

RS RS
COMPRESSA GASE

7.5X7.5 9F PCTC/500
AMERICAI 13,61 12 058.46AMERICA18512PC

RS RS
COPO

UMIDIFICADOR UND
2 15,21 13.476,06DOMAXDOMAX572UND

RS RSVIC PHARMAVICPHARMA3 4680UNDDETERGENTE
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10,17 9.386,91HNZ1MAT1C0 5L

RS R$DRENO DE PENROSE
4

10,46 9.654,58WALTEX WALTEX886N2 UND

RS RSDRENO DE PENROSE
5 10,46 9.654,58WALTEX WALTEXUND 886N3

RS RSDRENO DE PENROSE6 10,46 9.654,58WA1.TEX WALTEXUND 886N4

RS RSDRENO DE SUCÇÃO
SOO ML 3.2

7
10,46 9654,58WILTEX WILTEX886UND

RS RSDRENO DE SUCÇÃO
500 ML4.8

8
8,10 149.485,50WILTEXWILTEX886UND

RS RS
9 2,54 2.344.42TAYLORTAYLOR923DRENO KEHRN°I0 UND

RS RS
10 2.25 4,151,25TAYLOR TAYLOR923DRENO KEHR N°I2 UND

RSRS
11 9.654,5810,46TAYLORTAYLOR923UNDDRENO KEHRN°I4

RSRS
12 9.654,5810,46TAYLORTAYLOR923DRENO KEHR N“16 UND

RSRS
13 9.654,5810,46TAYLOR TAYLOR923DRENO KEHRN°8 UND

RSRS
14 149.485,508,10MAXICORMAXICOR18455ELETRODOS P/ECG PC

RSRSEQUIPO
FQTOSSENSIVEL

15 2.344,422.54MEDSONDAMEDSONDA923UND i

RSRSESCOVA ASSEPSIA

CLOREXIDINA 2%
16 4.151,252.25RIOQUIMICARIOQUIMICA1845UND

RSKSESPARADRAPO10

CM X4,5M RI.
17 42 962,404,59MAXICORMAXICOR9360RL

RSRSESPATULA DE

AYRES C/lOOPCT
18 11.550,246,17ESTILOESTILO1872PC

RSRS
19 10.207.5027,22VIC PHARMAViC PHARMA375UNDETER IL

693.84030 IStiicenloi t novenl» « Irt» mil, oitoctnios t auartiH» itgii e Irinta cenUvo»)
LOTE 19 .MATERIAL IIOSPITALf\R-COTA PRINCIPAL

\ ALOR TOTAL: RS

VLR.

UMT

VALOR

TOTAL

MARCA/ MODELO
DESCRIÇÃO QUANTUNDITEM FABRICANTE

GRAU

P/ESTERELIZAÇÃO
300X100		

RS RS
1

74,48 58 094.40HARBO HARBO780RL

GRAU

P/ESTERELIZAÇÂO
400X100	

RS RS
2

107,00 83.460.00HARBOHARBO780RL

GRAU

P/HSTERELIZAÇÃO
80X100	
KIT DE ACESSO

CENTRAL 7X20

(ADULTO)

LANCETA PICADORA

C/PONTA

PROTETORA CY 100

KS RS
3

20,13 15.701,40HARBO HARBO780RL

RS RS
4

33,54 22.807,20MEDIKATIlMEDIKATH680KIT

RS5 RS

6,50 46.800.00CRALCRAL7200CXUND

LARINGOSCOPIO (
LÂMINAS
CONFECCIONADAS

EM AÇOINOX)

RS6 RS

394,85 9.476.40MDMD24UND
RS RS

7 0,97 3.880,00MEDICONEMEDICONE4000LATEX 200 GAROTE

LENÇOL
DESCARTÁVEL 50X

50MROL	

M

RS RS
8

6,01 43.272,00AFIKAFIK7200RL

LENÇOL
DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO UND

RS RS
9

0,57 7.113,60ANADONAANADONA12480UND

LUVA DE

PROCEDIMENTO

TAM G	

RS RSQUAL1TY
MEDIX

10
10,27 167.154,52OUAl-lTY MEDIX16276CX
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I.UVA DE

PROCEDIMENTO

TAM. M

R$ RSQUALITY
MEDIX

n
11.68 190.103.68QUALITY MEDIXCX 16276

LUVA DE

PROCEDIMENTO

TAM.P

R$ R$QUALITY
MEDIX

12
10,12 164.713,12QUALITY MEDIXCX 16276

VALOR TOTAL DO LOTE RS812.576.32 (Oilocenlcs t doze mil quinhrnlot t snmta t stis rraist IrinH t doltctnlivo»)

LOTE 27 PENSO E SUSPENSO- COTA PRINCIPAL

VLR.

UNIX

MARCA/

FABRICANTE

VALOR

TOTAL
MODELO

descricAo QUANTITEM IIND

R$RSWILTEXLAMINA DEBISTURI

24 C/100
I 40.154,5515,45WILTEXCX 2599

LENÇOL
DESCARTÁVEL
50X50

RSRS2
55.484,384,27AFIKAFIKUND 12994

RSRSSOROMANITOL

250M1.
3 17.086,645,48FRESENIUSFRESENIUSUND 3118

MASCARA DE

NEBULIZAÇAO
ADULTO

RS RS4

5,63 29.264,74SOLtDORSOLIDOR5198UND i

RS RSMASCARA DE

PROTECÁO PFF-2 N9S
MASCARA DE

VENTURI ADULTO

5 561,601.08NEVENEVEUND 520

RSRS
6 6.773,005,21FOYOMEDFOYOMED1300UND

RSRSMASCARA

DESCARTÁVEL C/50
7 105 259,504,05OLIMEDOLIMED25990PC

RS RSOCULOS DE

PROTliCÁO FENIX
8

1.305,202,51MOVITEKMOVITEK520UND

RSRSOLEO DE GIRASSOL

lOOML
9

28.326,922.18NUTRIEXNUTRIEX12994FR

RS RS
10

16 893Í03,25NtíTRIEXNUTRIEX5198OLEO AGE 200M1. FR

RSRS
11

48.406,80186,18MDMDUND 260OTOSCOPIO

RSRSPIELSANA LOÇÃO
HIDRATANTi;

12
23.345,4029,93DBSDBS780FR

PLACA Dli

i*OLiURETANOCOM

PRATA 10X10

RSRS13
27.170,0020,90COLOPLASTCOLOPLAST1300UND

PLACAS DE

ALGINATO C/PRATA

10X10		

RSRS14
3.244,806.24COLOPLASTCOLOPLAST520UND

RSRS
15

89.664,120,69MEDSONDAMEDSONDA129948POLIFIXO DUAS VIAS PC

RSRSRINGER LACTA'1'O

500M1.		
16

33 687,88FRESENIUS 4,63FRESENIUS7276FR

RSRSSONDA ASPIRAÇAO

●mAQUEALN 10

SONDA ASPIRAÇAO
TRAQUEALN 14-

17
29.108,800,56MEDSONDAMEDSONDA51980UND

RSRS
18

14.294,720.44MEDSONDAMEDSONDA32488UND

RSRSSONDA ASPIRAÇAO
TRAQUEALN 16-

19
21 442,080,66MEDSONDAMEDSONDA32488UND

RS

13.320,08
20 RSSONDA ASPIRAÇAO

TRAQUEALN4. 0.41MEDSONDA32488 MEDSONDAUND

RS

21 16.893,76
RS

SONDA ASPIRAÇAO
TRAQUEALN6- 0,52MEDSONDAMEDSONDA32488UND

RSRS
SONDA ASPIRAÇAO
TRAQUEALN8-

22
16.347,340.37MEDSONDAMEDSONDA44182UND
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11$R$SONDA ASPlRAÇAO
TRAOUEALN.12-

23
14 807,480,43MEDSONDAMEDSONDA34436UND

R$R$SONDA ASPlRAÇAO
TRAQUEALN 18-

SONDA DE

NUTRIÇÃO ENTERAL
N" 12

24
23.066.480.71MEDSONDA MEDSONDA32488UND

R$ R$25
16.408.005.86MEDICONE2800 MEDICONEUND

VALOR TOTAL: RS692.317.77 (Scisccnlosí novtnl» t doU mil, Irrzmlos c ücztssett re»i» e »etn>C» e 8Hc ctiitavos)
LOTE 29 PENSO F. SUSPENSO-COTA PRINCIPAI.

VLR.

UNIT

MARCA/ VALOR

TOTAL
MODELO

DESCRIÇÃO QlIANlITEM UND
FABRICANTE

RS RSSONDA

ENDOTRAQUEAL6
I 2,30 31.397,30GOODCOME GOODCOMEUND 13651

RS RSSONDA

ENDOTRAQUEAL7
2

2,40GOODCOME 65.520,00GOODCOME27300UND

RS RSSONDA FOLEY2V1AS

30CCN.I2
3

1,64DESÇARPACK 21.490,56DESCARPACK13104UND

RS RSSONDA FOLEY 2V1AS

30CCN.14
4

1,68DESCARPACK 22.014,72DESCARPACK13104UND

RS RSSONDA FOLEY 2V1AS

5-10CCN.18
5 1.37DESCARPACK 17.952.48DESCARPACK13104UND

RS RSSONDA FOLEY 2VIAS

5-I0CCN.20
6 1.36DESCARPACK 17.821.44DESCARPACK13104UND

RS RSSONDA FOLEY 3VIAS

30CCN.16		
7

2,07 29.385.72WELL LEAD WELL LEAD14196UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 04 -

RS RS8

0.35MEDSONDA 4.777,85MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 06●

RS RS9
0,38MEDSONDA 5.187,38MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 08 -

RS RS10
0.46MEDSONDA 6 279,46MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTAN 10-

RS RS11
0.52MEDSONDA 7.098.52MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 12-

RS RS12
0.51MEDSONDA 6.962.01MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 14 -

RS RS13
0.56MEDSONDA 7 644,56MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 16-

RS RS14
0.52MEDSONDA 7.098.52MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTAN 18-

RS RS15
0,64 17.472,00MEDSONDA MEDSONDA27300UND

SONDA

NASOGASTRICA

CURTA N 20 -

RS RS16
0.47MEDSONDA 12.831.00MEDSONDA27300UND

! SONDA
: NASOGASTRICA

' LONGA N 04-

RS RS17

0.71l .MEDSONDA 9 692.21MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 06-

RSRS18
MEDSONDA 6.415,970.47MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 08-

RSRS19
MEDSONDA 9.555,700.70MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGAN 10-

RSRS20
MEDSONDA 6 825,500,50MEDSONDAI36SIUND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGAN 12-

RSRS21
MEDSONDA 9555.700.70MEDSONDA13651UND
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SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 14-

R$R$22
MEDSONDA 0,70 9.SS5.70MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 16-

RS RS23
MEDSONDA 9.555.700.70MEDSONDAUND 13651

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 20 -

RSRS24
MEDSONDA 9.555.700.70MEDSONDA13651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 22 ■

RS RS25
MEDSONDA 9.555,70MEDSONDA 0.7013651UND

SONDA

NASOGASTRICA

LONGA N 24

RSRS26
MEDSONDA 10,101.740.74MED.SONDAUND 13651

RSR$SONDA

OROTRAQUEAL 7.0

SONDA

OROTRAQUEAL 7.5

SONDA

OROTRAQUEAL 8.0

27
GOODCOME 791.942.01GOODCOME394UND

RSRS
28

752.54GOODCOME 1.91GOODCOME394UND

RSRS
29

GOODCOME 554.932,11GOODCOME263UND

RSRSSONDA URETRAL N

I0C7 10
30

54.425.28MEDSONDA 3.56MEDSONDAPC 15288

VALOR TOTAL RS 427,827.83 (Oualroctntos t vinlecMtt mll.oilocuili» tvintc rtnÍ5eoilnit« Ure» centavos)
LOTE 31 - PENSO E SUSPENSO COTA PRINCIPAL

VLR.

UNIT

MARCA/ \'ALOR

TOTAL
MODELO

üescricAo QUANTITEM UND
FABRICANTE

RS RSSONDA URETRAL N

I2C/IQ
I 3.35 80.400,00MEDSONDA MEDSONDA24000PC

RS RSSONDA URETRAL N

I4C/10		
2 4,05 81.000,00MEDSONDA MEDSONDA20000PC

RS RSSONDA URETRAL N

I6C/I0
3 4.46 89.200,00MEDSONDA MEDSONDA20000PC

RS R$SONDA URETRAL N

18C/10
4 A.52 90.400.00MEDSONDA MEDSONDAPC 20000

RS R$SONDA URETRAL N

20 a 10
5 7,06MEDSONDA 141.200.00MEDSONDA20000PC

RS RSSONDA URETRAL N

22C/10	
6 5,91MEDSONDA 118.200.00MEDSONDA200QQPC

RS RS
SONDAUREIRALN4

7 4,44MEDSONDA 88.800,00MEDSONDA20000PCC/IO
RS RS

SONDA URETRAL N 6

C/10
8 4,03 80.600.00MEDSONDA MEDSONDA20000IC

RS RS
SONDA URETRAL N 8

9 3,60 72.000,00MEDSONDA MEDSONDA200001*Ca 10
RS RSTERMÔMETRO

DIGITAL AXILAR
10 6,50G-TECH 7 800,00G-TECH1200UND

TUBOATIVADOR DE

COÁGULO + GEL
TAMPA AMARELA ●

PLÁSTICO

RS11 RS

0,57CRAL 45.600.00CRAL80000UND 1

TUBO ATIVADOR DE

COÁGULO + GEL

TAMPA VERMELHA-

PLÁSTICO

RS12 RS

0,52 24.960,00CRAL CRAL48000UND

RS RS
TUBO EDTA TAMPA

ROXO - PLÁSTICO
13 0,31 24.800,00CRAL CRAL80000UND

TUBO FLUORETO DE

SÓDIO 2ML TAMPA
CINZA ● PLÁSTICO

RS R$
14

0,56 26.880,00CRAL CRAL48000UND

TUBO P BIOQUÍMICA
- TAMPA AZUL -

PLÁSTICO

RS RS
IS

0,67CRAL 10.720.00CRAL16000UND

RS RS
TUBO P BIOQUÍMICA
- TAMPA VERMELHA

16 0,45 21.600,00CRAL CRAL48000UND
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EAMARELA-

PLÁSTICO

TUDO PARA GLICOSE

C/FLUORETO DE

SÓDIO-TAMPA
CINZA - PLÁSTICO

RS17 RS

0.S7CRAL 4.S6Q.Q0CRAL8000UND

TUBO PARA

HEMOGRAMA-

PLÁSTICO TAMPA
ROXA

RS18 RS

0.27CRAL 12 960.00CRAL48000UND

\'Al.OR TOTAL RS 1.021.680,00 (Um tnllhiot vitt mlLstlstmlos t oilenla rttis)

LOTE37 EQUIPAMENTOSAMU-COTA PRINCIPAL
VLR.

UMT

MARCA/ VALOR

TOTAL
MODELO

DESCRIÇÃO QDANTliNDITEM
FABRICANTE

TALA DE

IMOBILIZAÇÀO
AMARELA

RS RSI
19,65 1,336.20ORTOFEX ORTOFEXUND 68

TALA DE

IMOBILIZAÇÃO
AZUL

RS RS2
20,24ORTOFEX 1,376.32ORTOFEX68UND

TALA DE

IMOBILIZAÇÃO
LARANJA

RS R$3
21,17ORTOFEX 1439.56ORTOFEXUND 68

TALA DE

IMOBILIZAÇÃO
ROXA

RS RS4

18,59ORTOFEX 520,52ORTOFEX28UND

TALA DE

IMOBILIZAÇÃO
VERDE 	

RS RS5
22,20ORTOFEX 621,60ORTOFEXUND 28

RS RSTENSIOMETRO

ADULTO
6 39,07PREMIUM 586.05PREMIUM15UND

RS RSTENSIOMETRO

INFANTIL
7

60,00 900.00PREMIUM PREMIUM15UND

SENSOR SP02

ADULTO CLIP DB9

(OXiMETRO) +-
CARREGADOR +

SENSOR CONDUTOR

PEDIÁTRICO

RS RS

1.344.00MM 0X1 10.752,00MM 0X18UND

RS RSMOCHILA

VERMELHA
9 149,15GENERALMED 1.193,20GENERALMED8UND

RS RS
10 112,00GENERALMED 896.00GENERALMED8MOCHILA AZUL UND

RSR$11
GENERALMED 896,00112.00GENERALMEDMOCHILA VERDE UND

RSRSMOCHILA PARA

MOTOLANCIA

12

GENERALMED 3 139,36392.42GENERALMEDUND 8

RSRS13
GOLGRAN 256.1632,02GOLGRANCUDA RIM DE ONIX UND 8

RSRSMANTA

ALUMINIZADA

14
ORTOFEX 140,005,00ORTOFEX28UND

DEA-

DESFRIBILADOR

EXTERNO

AUTOMÁTICO	

IS RSRS

MEDSTAR 46.400.005.800.00MEDSTAR8UND

RSRS16
'|●EKMARKET 16.614.18251.73TEKMARKET66PAS PARADEA UND

RSRSPRANCHA LONGA DE

FIBRA

17
ORTOFEX 3 588,39276,03ORTOFEXUND 13

SIMULADOR COLETE

DE RESGATE DE

ASFIXIA DE AÇÃO
RAPIDA

18 RSRS

RESGATE SP 8.736.00I 248.00RESGATE SPUND 7
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V/M.OR TOTAL RS 99J9l^(No\'ent« e nove mil t ireantost novmla t um rt«b t cinqumt» equalro ttntavo»)

LOTE39 INSTRUMENTAL CIRURGICO-COTA PRINCIPAL
MARCA/ MODELO VALOR

TOTAL

VLR.

IJNITDESCRIÇÃOITEM LND QLANT
FADRICANTE

AI-ASTADOR

FARABEUF GRANDE

15X150mm

R$R$I

204,0017,00ABC ABC12UND

AFASTADOR

FARABEUF MÉDIO

l3XI25mm

R$R$2

324,0012,00ABC ABCUND 27

AFASTADOR

FARABEUFPEQUENO

I0cnixl20mm

R$R$3

216,0012,00ABCABCUND 18

RSRSCABO DE BISTURI N°
4

120,00ABC 8,00ABC1304 UND

RSRSCABO DE BISTURI
5

80,008,00ABC ABC10N"3 UND

CUBA DE INOX

REDONDA GRANDE

I3cm DIÂMETRO

RSRS6

210,0030,00GOLGRANGOLGRANUND 7

CUBA DE INOX

REDONDA MÉDIA

9cm DIÂMETRO

RSRS7

840,0020,00GOLGRANGOLGRANUND 42

RSRSDOYEN1‘INCA

CURVO 25CM
8 420,00140,00PRIMEPRIME3UND

RSRSMARYAN

TRADING

MARYAN

TRADING
9 1.800,00900,002PINÇA ABADIE27CM UND

RSRS
10

2.160,0030,00PRIME PRIMEUND 72PINÇA ALLIS 15em
RSRSPINÇA ALLIS LONGA

II 1.610,0070,00PRIMEPRIME232Scin UND

PINÇA ANATÔMICA
DENTE DE RATO

I6cin

RSRS12

270,0015,00ABC ABC18UND

RSRS
PINÇA BABCOOK
26CM

13 510,00170,00PRIMEPRIME3UND

RSRSPINÇA BACKAUS
14 2.000,0023,00PRIMEPRIME80UNDI3CITI

RSRS
IS

2.275,0065,00PRIMEPRIME35PINÇA CHERON 24cm UND

RSRSPINÇA

CORAÇÃO

COLLIN
16

2.625,0075,00PRIMEPRIME35UND

PINÇA

DISSECÇÂO
DENTE I6cm

DE

RSRSa17

1 008,0024,00ABCABC42UND

DEPINÇA

DISSECÇÂO
DENTE 2Scm

RSRSC/18

280,0040,00ABCABCUND 7

PINÇA

DISSECÇÂO S/DENTE

DE

RSR$19

575,0025,00ABC ABC23I6cm UND

PINÇA

DISSECÇÂO S/ DENTE
25cm

DE

R$RS20

245,0035,00ABC ABCUND 7

21

RSRS

840,00120,00PRIMEPINÇA MIXTER 24cm UND 7
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PRIME

KSRSPINÇA DOYEN RETA
25CM

22
150,00 *150,00PRIME PRIMEUND 3

RSRSPINÇA
●l'RlANGUl.AR20cm

DUVAL
23

980,00140,00PRIME PRIME7UND

PINÇA
UIERINA

22cm

FAURE

CURVA RSRS24

1.260.00105,00PRIME12 PRIMEUND

RSRSPINÇA FOERSTER
I8CM

25
500,0050,00PRIME PRIME10UND

PINÇA HALSTEAD

MOSQUITO CURVA RSR$26

1.188,0018,00PRIME PRIME66I2cm UND

PINÇA HALSTEAD

MOSQUITO RETA RS RS27

1 188,0018,00PRIME PRIMEUND 66I2cm

RSRSKELLYPINÇA

CURVA I6cm
28

2 400,0030,00PRIME PRIME80UND

RSRSPINÇA KELLY RETA
29

2 480,0031,00PRIME PRIME80UNDI6cm

RSRSMARYAN

TRADING

MARYAN

TRADING
30

350,0050,00UND 7PINÇA POZZY 24cm
RSRSPINÇA ROCMESTER

PEANÇURVA 24cm
31

780,0065,00PRIME PRIME12UND

RSRSPORTA AGULHA

MAY025cm
32

490,0070,00PRIME PRIMEUND 7

RSRSPORTA AGULHA

MAYOHEGAR I8cm
33

600,0040,00PRIMEPRIMEUND 15

RSRSPORTA AGULHA

MAYO HEGAR 20cm
34

350,0050,00PRIMEPRIMEUND 7

RSRSPORTA AGULHA

MAYO I6cm
35 1.440,0040,00PRIMEPRIMEUND 36

TESOURA

METZEMBAUM

CURVA 18cm

RSRS36

920,0040,00RHOSSE RHOSSE23UND

TESOURA

METZEMBAUM RETA RSRS37

1.400,0040,00RHOSSE RHOSSE35I8cm UND

TESOURA

METZEMBAUM

CURVA 25cm

RSRS38

75,00 750,00RHOSSERHOSSEUND 10

RSRSVALVULA DE DOYEN

60cmxl20mm
39

1.715,00245,00ABCABC7UND

RSRSVALVULA DE DOYEN

60cmx60mm
40 1.505,00215,00ABCABC7UND

RSRSVALVULA DE DOYEN

60cmx90mm
41

1.890,00270.00ABC ABC7UND

RSRSWELDON WELDONUND 242 VALVULA
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55,00 110,00MALEAVEL RIBBON

30cmx40mm

R$R$BANDEJA DE INOX

30x20x4,0 cm
43

1.080,0090,00GOLORAN GOLGRAN12UND

R$R$BANDEJA DE INOX

35X25X4,0 cm
44

920,00115,00GOLGRAN GOLGRANUND

R$R$BANDEJA

INOX45x32x4,5 cm

DE
45

240,00 2.400,00GOLGRAN GOLGRAN10UND

R$ R$BANDEJA DE INOX

24x18x1,5 cm
46

70,00 1.260,00GOLGRAN GOLGRANUND 18

R$RSPINÇA RANDALL N“2
2lcm

47
1.610,00230,00PRIME7 PRIMEUND

DILATADORES

DESJARDINS DUCTO

BILIAR

R$RS48

2.100,00210,00WELDONWELDON10UND

PRIMEAFASTADOR COSSET

ABDOMINAL COM

DUPLO

BARRAMENTO 30cm

49
RSR$

630,00 1.890,00PRIME3UND

\'ALOR TOTAL DO LOTE RS 52,618,00 (Cinqeunia nlol» ml. «Becenlos r drzrito reais)

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a

vincular o presente termo.

ÓTIMA DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO

CPF 534.783.983-04

REJANE

OLIVEIRA

CARVALHO DO

NASCIMENTO:

53478398304
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